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PORTARIA Nº 13.831, DE 18 DE JULHO DE 2025. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
previstas no art. 48, da Lei Municipal nº 1611, de 13 de março de 2018, e alterações posteriores, RESOLVE 
DESIGNAR o Sr. ENALDO ZACARIAS DE JESUS, servidor efetivo, matrícula 1350, ocupante do cargo de 
Professor de Matemática, Símbolo-CCE-III, para exercer a função de Presidente do Conselho Gestor do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Penedo – PENEDO PREVIDÊNCIA, 
mandato 13.03.2024 a 12.03.2026. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 13 
de março de 2024. 

 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Penedo-AL, 18 de julho de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de elevação 
a condição de Cidade. 

 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 13.832, DE 18 DE JULHO DE 2025. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
previstas no art. 48, da Lei Municipal nº 1611, de 13 de março de 2018, e alterações posteriores, RESOLVE 
DESIGNAR o Sr. FARLEY ADRIANO PINHEIRO PEREIRA, como membro titular e representante do Poder 
Legislativo Municipal no Conselho Gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Penedo – PENEDO PREVIDÊNCIA, mandato de 13.03.2024 a 12.03.2026. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 13 
de março de 2024. 

 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Penedo-AL, 18 de julho de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de elevação 
a condição de Cidade. 

 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 13.833, DE 18 DE JULHO DE 2025. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
previstas no art. 48, da Lei Municipal nº 1611, de 13 de março de 2018, e alterações posteriores, RESOLVE 
DESIGNAR a Sra. LUCIANA DE AMORIM SANTOS, como membro titular e representante dos Inativos e 
Pensionistas no Conselho Gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Penedo – PENEDO PREVIDÊNCIA, mandato de 13.03.2024 a 12.03.2026. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 13 
de março de 2024. 

 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Penedo-AL, 18 de julho de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de elevação 
a condição de Cidade. 

 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 13.834, DE 18 DE JULHO DE 2025. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as previstas no art. 48, da Lei Municipal nº 1611, de 13 de março de 2018, e alterações posteriores, 
RESOLVE DESIGNAR a Sra. MEURYLÂNIA FERNANDES SILVA, como membro titular e representante do 
Poder Executivo no Conselho Gestor do PENEDO PREVIDÊNCIA – Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Penedo – PENEDO PREVIDÊNCIA, mandato de 13.03.2024 a 12.03.2026. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 13 
de março de 2024. 

 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Penedo-AL, 18 de julho de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de elevação 
a condição de Cidade. 

 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 13.835, DE 18 DE JULHO DE 2025. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
previstas no art. 48, da Lei Municipal nº 1.611, de 13 de março de 2018, e alterações posteriores, RESOLVE 
DESIGNAR o Sr. JAMES GOMES BARROS, como membro titular e representante dos Servidores Ativos do 
Município de Penedo no Conselho Gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Penedo – PENEDO PREVIDÊNCIA, mandato de 13.03.2024 a 12.03.2026. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 13 
de março de 2024. 

 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Penedo-AL, 18 de julho de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de elevação 
a condição de Cidade. 

 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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